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PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 

 

1. Qualificação da Proponente e Representante legal 

FORNECEDOR: ILG Comercial LTDA 

Endereço: Rua Itacolomi, 377 – La Salle. CEP: 85.505-050 

Cidade: Pato Branco Estado: Paraná IE: 90.682.569-49 IM: 3344750 

CNPJ: 20.657.155/0001-02 Telefone/ Fax: (46) 3225-1002 

Optante pelo Simples? Não 

E-mail: ilgcomercialpb@gmail.com 

 

REPRESENTANTE: Adolfo Frederico Grams                        Função: Representante Legal  

Escolaridade: Ensino Superior Completo                             Estado Civil: Casado 

CPF: 025.663.419-07      RG nº 3.088.369-1 SESP/PR         Data de Nascimento: 12/05/1978                                                                                                              

Endereço: Rua João Alves de Medeiros, n° 262- Bairro Pinheiros - Pato Branco – PR                                 

E-mail:  ilgcomercialpb@gmail.com Telefone: (46) 3225 1002 
 

2. Dados Bancários: Banco do Brasil – Agência: 0495-2 – Pato Branco - PR, Conta Corrente: 73282-6 
 
3. DECLARAMOS: 

a) Declaramos que os produtos cotados atendem a todas as especificações do Anexo I do Edital do 

Pregão Eletrônico nº. 70/2025. 

b) Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

c) Prazo de validade da proposta: 12 (Doze) meses; 

d) Local e prazo de entrega: Conforme estabelecido no Edital. 

e) Pagamento: Conforme Edital. 

f) Demais condições: Conforme Edital 

g) A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

Examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaborar a presente proposta; 

h) Que os objetos ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital e que atende todas as 

exigências técnicas mínimas, inclusive de garantia, prazos de entrega e quantidades; 

i) Os produtos são de ótima qualidade e atendem plenamente as características do edital; 

j) Que aceitamos e concordamos com todas as cláusulas e condições do presente edital; 

k) Que os preços propostos serão completos, computando todos os custos necessários para o atendimento 

do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários fiscais, 
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comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante na proposta; 

l) Vigência do Contrato: Conforme Edital; 

m) Prazo de validade dos produtos, observado o parâmetro mínimo do Edital/Termo de Referência; 

a) Que os produtos/medicamentos, estão devidamente registrados no órgão competente e atendem às 

normas de controle de qualidade. 

b) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

c) Que atende aos requisitos de habilitação, e declara pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

d) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

e) Que não incide nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021. 

f) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos. 



PREGÃO ELETRÔNICO ILG:PE 70/2025

Processo Administrativo Nº 178/2025

ILG COMERCIAL LTDA

20.657.155/0001-02 90.682.569-4

RUA ITACOLOMI Nº 377 Bairro: LA SALLE CEP: 85.505-050 - PATO BRANCO/PR

CNPJ:

PROPOSTA COMERCIAL

IE: IM: 334475-0

Telefone / Fax: (46) 3225-1002 E-MAIL: medigram@medigram.com.br

Ao MUNICIPIO DE NOVA ESPERANCA DO SUDOESTE/PR, apresentamos nossa proposta de preços.

NOME 
COMERCIAL

Nº 
ITEM

LOTE MARCA 
LABORATÓRIO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATEGORIA 
REGULATÓRIA

Nº REGISTRO QTDE. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

UNID.

7.750,0010.000AMOXICILINA+POTASSIO (CLAVULANATO) 
500+125MG - 12 CPR

EM.S 0,7750

AMOXICILINA+POTASSIO (CLAVULANATO) 
500+125MG - 12 CPR

1.0235.0532.001-5

Sete mil setecentos e cinqüenta reaisValor Total:Setecentos e setenta e cinco milesimos de realValor Unit.:

13 AMOXICILINA+POT
ASSIO 

(CLAVULANATO) 
500+125MG - 12 

CPR

GENÉRICO CPR
Código GGREM:

22,45500ATENOLOL 50MG HOSP  - 30 CPR EMS 0,0449

ATENOLOL 50MG  - 30 CPR

1.0235.0458.019-6

Vinte e dois reais e quarenta e cinco centavosValor Total:Quatrocentos e quarenta e nove decimos de milesimos de realValor Unit.:

17 ATENOLOL 50MG  - 
30 CPR

GENÉRICO CPR
Código GGREM:

5.580,0015.000BUPROPIONA (CLORIDRATO) 150 MG LIB. 
PROLONGADA - 60 CPR

EM.S 0,3720

CÓDIGO BR0460986

1.0235.1039.005-0

Cinco mil quinhentos e oitenta reaisValor Total:Trezentos e setenta e dois milesimos de realValor Unit.:

31 BUPROPIONA 
(CLORIDRATO) 
150 MG LIB. 

PROLONGADA - 60 
CPR

507746201116110

PSICOTROPICO - 
GENERICO

CPR
Código GGREM:

336,003.000CARVEDILOL 25MG - 30 CPR EM.S 0,1120

CODIGO BR0267567

1.0235.1073.025-0

Trezentos e trinta e seis reaisValor Total:Cento e doze milesimos de realValor Unit.:

43 CARVEDILOL 
25MG - 30 CPR

541812070002206

GENÉRICO CPR
Código GGREM:
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NOME 
COMERCIAL

Nº 
ITEM

LOTE MARCA 
LABORATÓRIO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATEGORIA 
REGULATÓRIA

Nº REGISTRO QTDE. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

UNID.

72,901.000CARVEDILOL 12,5MG - 30 CPR EM.S 0,0729

CODIGO BR0267564

1.0235.1073.018-8

Setenta e dois reais e noventa centavosValor Total:Setecentos e vinte e nove decimos de milesimos de realValor Unit.:

44 CARVEDILOL 
12,5MG - 30 CPR

541812070002006

GENÉRICO CPR
Código GGREM:

218,703.000CARVEDILOL 3,125MG - 30 CPR EM.S 0,0729

CODIGO BR0267566

1.0235.1073.004-8

Duzentos e dezoito reais e setenta centavosValor Total:Setecentos e vinte e nove decimos de milesimos de realValor Unit.:

45 CARVEDILOL 
3,125MG - 30 CPR

541812070001606

GENÉRICO CPR
Código GGREM:

185,703.000CARVEDILOL 6,25MG - 30 CPR EM.S 0,0619

CODIGO BR0267565

1.0235.1073.011-0

Cento e oitenta e cinco reais e setenta centavosValor Total:Seiscentos e dezenove decimos de milesimos de realValor Unit.:

46 CARVEDILOL 
6,25MG - 30 CPR

541812070001806

GENÉRICO CPR
Código GGREM:

1.740,001.000CLARITROMICINA 500MG - 10 CPR EMS 1,7400

CODIGO BR0268439

1.0235.0482.015-4

Um mil setecentos e quarenta reaisValor Total:Um real e setenta e quatro centavosValor Unit.:

57 CLARITROMICINA 
500MG - 10 CPR

541814100008906

GENÉRICO CPR
Código GGREM:

326,001.000AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG- 30 CPR 
(AMIOBAL)

BALDACCI 0,3260

AMIODARONA (CLORIDRATO) 200MG- 30 CPR 
(AMIOBAL)

1.0146.0069.007-0

Trezentos e vinte e seis reaisValor Total:Trezentos e vinte e seis milesimos de realValor Unit.:

65 AMIODARONA 
(CLORIDRATO) 
200MG- 30 CPR 

(AMIOBAL)

SIMILAR CPR
Código GGREM:

504,0015.000AMITRIPTILINA (CLORIDRATO) 25MG - C1 - 30CPR EMS 0,0336

CODIGO BR0267512

1.0235.0885.004-1

Quinhentos e quatro reaisValor Total:Trezentos e trinta e seis decimos de milesimos de realValor Unit.:

66 AMITRIPTILINA 
(CLORIDRATO) 

25MG - C1 - 30CPR

507738801118113

PSICOTROPICO - 
GENERICO

CPR
Código GGREM:
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NOME 
COMERCIAL

Nº 
ITEM

LOTE MARCA 
LABORATÓRIO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATEGORIA 
REGULATÓRIA

Nº REGISTRO QTDE. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

UNID.

474,003.000DEXAMETASONA 4MG - 10CPR EMS 0,1580

CÓDIGO BR0269388

1.0235.0702.043-4

Quatrocentos e setenta e quatro reaisValor Total:Cento e cinqüenta e oito milesimos de realValor Unit.:

88 DEXAMETASONA 
4MG - 10CPR

507709504119111

GENÉRICO CPR
Código GGREM:

3.240,0030.000DIPIRONA MONOIDRATADA 500MG - 240 CPR EMS 0,1080

CÓDIGO BR0272333

1.0235.0523.008-3

Três mil duzentos e quarenta reaisValor Total:Cento e oito milesimos de realValor Unit.:

98 DIPIRONA 
MONOIDRATADA 
500MG - 240 CPR

541820070132707

GENÉRICO CPR
Código GGREM:

1.338,0020.000DOXAZOSINA (MESILATO) 2MG - 30 CPR EM.S 0,0669

CODIGO BR0268493

1.0235.0754.009-8

Um mil trezentos e trinta e oito reaisValor Total:Seiscentos e sessenta e nove decimos de milesimos de realValor Unit.:

102 DOXAZOSINA 
(MESILATO) 2MG - 

30 CPR

507732001111115

GENÉRICO CPR
Código GGREM:

51,3090ESPIRONOLACTONA 100MG- 30CPR EMS 0,5700

CÓDIGO BR0267654

1.0235.0632.009-4

Cinqüenta e um reais e trinta centavosValor Total:Cinqüenta e sete centavosValor Unit.:

106 ESPIRONOLACTONA
 100MG- 30CPR

507725003110113

GENÉRICO CPR
Código GGREM:

1.519,208.000FINASTERIDA 5MG - 30CPR EM.S 0,1899

CODIGO BR0275963

1.0235.0635.002-3

Um mil quinhentos e dezenove reais e vinte centavosValor Total:Mil e oitocentos e noventa e nove decimos de milesimos de realValor Unit.:

114 FINASTERIDA 
5MG - 30CPR

507713403119114

GENÉRICO CPR
Código GGREM:

950,00500IBUPROFENO 50 MG/ML - FR 30ML (BUPROVIL) MULTILAB 1,9000

IBUPROFENO 50 MG/ML - FR 30ML (BUPROVIL)

1.1819.0380.002-9

Novecentos e cinqüenta reaisValor Total:Um real e noventa centavosValor Unit.:

133 IBUPROFENO 50 
MG/ML - FR 30ML 

(BUPROVIL)

SIMILAR FRS
Código GGREM:
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NOME 
COMERCIAL

Nº 
ITEM

LOTE MARCA 
LABORATÓRIO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATEGORIA 
REGULATÓRIA

Nº REGISTRO QTDE. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

UNID.

288,001.000ISOSSORBIDA (DINITRATO) SL 5 MG - 30 CPR 
(ISORDIL)

EM.S SIGMA 
PHARMA

0,2880

ISOSSORBIDA (DINITRATO) SL 5 MG - 30 CPR 
(ISORDIL)

1.3569.0015.004-1

Duzentos e oitenta e oito reaisValor Total:Duzentos e oitenta e oito milesimos de realValor Unit.:

136 ISOSSORBIDA 
(DINITRATO) SL 5 

MG - 30 CPR 
(ISORDIL)

531601902116316

SIMILAR CPR
Código GGREM:

150,001.000ISOSSORBIDA (MONONITRATO) 20MG - 30 CPRS 
(MONOCORDIL)

BALDACCI 0,1500

ISOSSORBIDA (MONONITRATO) 20MG - 30 CPRS 
(MONOCORDIL)

1.0146.0052.020-5

Cento e cinqüenta reaisValor Total:Quinze centavosValor Unit.:

137 ISOSSORBIDA 
(MONONITRATO) 
20MG - 30 CPRS 
(MONOCORDIL)

ÉTICO CPR
Código GGREM:

520,002.000IVERMECTINA 6 MG 4 CPR (LEVERCTIN) EMS 0,2600

CÓDIGO BR0376767

1.0235.0577.004-5

Quinhentos e vinte reaisValor Total:Vinte e seis centavosValor Unit.:

139 IVERMECTINA 6 
MG 4 CPR 

(LEVERCTIN)

541814120009303

SIMILAR CPR
Código GGREM:

284,5050BENZOILMETRONIDAZOL  40MG/ML - FR 120ML EM.S 5,6900

CODIGO BR0266863-2

1.0235.0492.004-3

Duzentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta centavosValor Total:Cinco reais e sessenta e nove centavosValor Unit.:

162 BENZOILMETRONID
AZOL  40MG/ML - 

FR 120ML

541819050108806

GENÉRICO FRS
Código GGREM:

1.519,208.000ONDANSETRONA 4 MG - 10 CPR ORODISPERSIVEL 
(VOLIG)

LEGRAND 0,1899

CÓDIGO BR0419016

1.6773.0652.001-1

Um mil quinhentos e dezenove reais e vinte centavosValor Total:Mil e oitocentos e noventa e nove decimos de milesimos de realValor Unit.:

180 ONDANSETRONA 4 
MG - 10 CPR 

ORODISPERSIVEL 
(VOLIG)

538820100090507

SIMILAR CPR
Código GGREM:

60,21900SINVASTATINA 20MG - 30CPR EMS 0,0669

CODIGO BR0267747

1.0235.0487.049-6

Sessenta reais e vinte e um centavosValor Total:Seiscentos e sessenta e nove decimos de milesimos de realValor Unit.:

197 SINVASTATINA 
20MG - 30CPR

GENÉRICO CPR
Código GGREM:
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NOME 
COMERCIAL

Nº 
ITEM

LOTE MARCA 
LABORATÓRIO

DESCRIÇÃO DO ITEM CATEGORIA 
REGULATÓRIA

Nº REGISTRO QTDE. VALOR 
UNIT.

VALOR 
TOTAL

UNID.

319,00100SULFAMETOXAZOL + TRIMETOPRIMA 
200MG+40MG/5ML (40+8MG/ML) - FRS 100ML 

EMS 3,1900

CÓDIGO BR0308884

1.0235.1048.007-6

Trezentos e dezenove reaisValor Total:Três reais e dezenove centavosValor Unit.:

201 SULFAMETOXAZOL 
+ TRIMETOPRIMA 

200MG+40MG/5ML 
(40+8MG/ML) - 

FRS 100ML 

541815020009706

GENÉRICO FRS
Código GGREM:

635,001.000VALSARTANA 320MG - 30CPR EM.S 0,6350

VALSARTANA 320MG - 30CPR

1.0235.1012.033-9

Seiscentos e trinta e cinco reaisValor Total:Seiscentos e trinta e cinco milesimos de realValor Unit.:

215 VALSARTANA 
320MG - 30CPR

GENÉRICO CPR
Código GGREM:

R$ 28.084,16

Vinte e oito mil e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos

Valor Total da Proposta:Número de Item(s): 24

DADOS BANCÁRIOS:

quinta-feira, 27 de novembro de 2025PATO BRANCO,
Adolfo Frederico Grams

REPRESENTANTE LEGAL

CPF:025.663.419-07 

RG:3.088.369-1 

Banco do Brasil - Agência: 0495-2 - Pato Branco - PR Conta Corrente:73282-6
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Nome Empresarial: ILG COMERCIAL LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE:
41600905423

CNPJ: 
20657155000102

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento
Data: 12/04/2024

Número:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo:
PRC2504895354

Arquivamentos solicitado:
Número: Data: Ato:

20242337627 12/04/2024 ALTERAÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 10/11/2025, às 12:59:30 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código QH1COGEW.

SEBASTIÃO MOTA
Secretário Geral

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.



ILG COMERCIAL LTDA  
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ Nº 20.657.155/0001-02 
NIRE N° 41600905423 

Folha 1 
 

ADOLFO FREDERICO GRAMS, brasileiro, casado por comunhão parcial de bens, 

farmacêutico, nascido em 12/05/1978, residente à Rua João Alves de Medeiros, 262, 

Pinheiros, CEP 85504-360, Pato Branco, PR, portador do RG N° 3.088.369-1 SSP/PR, e CPF 

N° 025.663.419-07, único proprietário da empresa ILG COMERCIAL LTDA, com sede à 

Rua Itacolomi, 377, Bairro La Salle, CEP 85505-050, Pato Branco, PR, com seu contrato 

social registrado na JUCEPAR sob nire n° 41600905423, devidamente inscritos no CNPJ sob 

nº 20.657.155/0001-02. 

 

CLÁUSULA 1ª: A empresa declara que se desenquadra da condição de MICROEMPRESA. 

 

CLÁUSULA 2ª: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidem com 

as disposições do presente instrumento.  

 

CLÁUSULA 3ª: À vista da modificação ora ajustada, o sócio RESOLVE, por este 

instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, conforme segue: 

 

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
ILG COMERCIAL LTDA 

CNPJ Nº 20.657.155/0001-02 
NIRE 41600905423 

 

ADOLFO FREDERICO GRAMS, brasileiro, casado por comunhão parcial de bens, 

farmacêutico, nascido em 12/05/1978, residente à Rua João Alves de Medeiros, nº 262, 

Pinheiros, CEP 85504-360, Pato Branco, PR, portador do RG N° 3.088.369-1 SSP/PR, = e 

CPF N° 025.663.419-07, único proprietário da empresa ILG COMERCIAL LTDA, com 

sede à Rua Itacolomi, nº 377, Bairro La Salle, CEP 85505-050, Pato Branco, PR, com seu 

contrato social registrado na JUCEPAR sob nire n° 41600905423, devidamente inscritos no 

CNPJ sob nº 20.657.155/0001-02, resolve consolidar o presente contrato mediante as 

cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA 1ª: A empresa gira sob o nome empresarial de ILG COMERCIAL LTDA, 

com sede à Rua Itacolomi, nº 377, Bairro La Salle, CEP 85505-050, Pato Branco, PR, com 

início das atividades em 10/07/2014. 
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ILG COMERCIAL LTDA  
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ Nº 20.657.155/0001-02 
NIRE N° 41600905423 

Folha 2 
 

 

CLÁUSULA 2ª: O capital da sociedade é de R$ 2.000.000,00 sendo 200.000,00 (duzentos 

mil reais) integralizado em moeda corrente do País e o restante, ou seja R$ 1.800.000,00 (um 

milhão e oitocentos mil reais) a ser integralizado em 60 (sessenta) parcelas iguais de R$ 

30.000,00 (trinta mil reais) sendo a primeira em 20/01/2023, assim distribuído:    
 

NOME                                                            %                      QUOTAS               VALOR R$        

ADOLFO FREDERICO GRAMS              100                       2.000.000            2.000.000,00         

TOTAL                                              100                       2.000.000             2.000.000,00 

 

CLÁUSULA 3ª: O objeto social é: 4644-3/01-comércio atacadista de medicamentos e drogas 

de uso humano e farmacêuticos e odontológicos; 4639-7/01 Comércio atacadista de produtos 

alimentícios de nutrição clínica infantil; 4637-1/99 Comércio atacadista de complementos e 

suplementos alimentícios, 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

 

CLÁUSULA 4ª: A sociedade teve início com o Registro na Junta Comercial do Paraná, e o 

prazo de duração é indeterminado, sendo garantida a continuidade da pessoa jurídica diante 

do impedimento por força maior ou impedimento temporário, ou permanente do titular, 

podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

 

CLÁUSULA 5ª: A administração da sociedade cabe ao sócio  ADOLFO FREDERICO 

GRAMS, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade, 

permitindo inclusive, onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, representa-la ativa e 

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 

entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso 

do nome empresarial isoladamente 

 

CLÁUSULA 6ª: Faculta-se ao administrador, no limite de seus poderes, constituir, em nome 

da sociedade, procurador para período determinado, devendo o instrumento de mandato 

especificar os atos e operações a serem praticados, no caso de mandado judicial, poderá ser 

por prazo indeterminado. 
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ILG COMERCIAL LTDA  
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ Nº 20.657.155/0001-02 
NIRE N° 41600905423 

Folha 3 
 

 

CLÁUSULA 7ª: Poderá ser designado administrador não sócio, na forma prevista no art. 

1061 da lei 10.406/2002. 

 

CLÁUSULA 8ª: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 

1.011, § 1º, CC/2002) 

 

CLÁUSULA 9º: Ao término de cada exercício social, em 31/12 de cada ano, o administrador 

prestará contas justificada de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária, 

elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todas 

as sócias dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que 

possuem na sociedade.  

 

CLÁUSULA 10º: Falecendo ou interditado o Titular, a empresa continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou de outros, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  

 

CLÁUSULA 11º: O Titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes.  

 

CLÁUSULA 12º: Fica eleito o foro da Comarca de Pato Branco - PR para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
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ILG COMERCIAL LTDA  
DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ Nº 20.657.155/0001-02 
NIRE N° 41600905423 

Folha 4 
 

  E por estar assim, justo e acertado, data, lavra e assina o presente instrumento, em via 

única, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos, 

sendo levado a Registro na Junta Comercial do Paraná.   

 

 

 

Pato Branco, PR, 01 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

           

ADOLFO FREDERICO GRAMS 

CPF N° 025.663.419-07 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ILG COMERCIAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02566341907

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ADOLFO FREDERICO GRAMS

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2024 08:21 SOB Nº 20242337627. 
PROTOCOLO: 242337627 DE 11/04/2024. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12405105684. CNPJ DA SEDE: 20657155000102. 
NIRE: 41600905423. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 01/04/2024. 
ILG COMERCIAL LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição Desarquivado

002 20242337627 12/04/2024 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20242337627 12/04/2024 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20232821682 10/05/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20232821682 10/05/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20228780748 09/01/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20228780748 09/01/2023 RERRATIFICAÇÃO NÃO
002 20228780748 09/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20228681650 22/12/2022 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)

NÃO

904 T4160090542 09/12/2022 TRANSFORMACAO NÃO
002 41600905423 17/07/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL NÃO
002 41600905423 17/07/2019 TRANSFORMACAO NÃO
002 20191574422 12/04/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20191574422 12/04/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20180892894 02/05/2018 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20180892894 02/05/2018 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20177432551 13/11/2017 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20177390786 13/11/2017 RERRATIFICAÇÃO NÃO
002 20160719607 29/02/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

002 20147035554 03/12/2014 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO NÃO
002 20147035554 03/12/2014 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME

EMPRESARIAL)
NÃO

315 20143751182 10/07/2014 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA NÃO
090 41207897861 10/07/2014 CONTRATO NÃO

NIRE 41600905423
CNPJ 20.657.155/0001-02

Situação
ATIVA
Status

Endereço Completo Rua Itacolomi, Nº 377, xxxxx, La Salle - Pato Branco/PR - CEP 85505-050

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/11/2025, às 10:24:10 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5HAGDK94.

 

SEBASTIÃO MOTA 
Secretário(a) Geral

PRC2504895400

CERTIDÃO ESPECÍFICA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que ILG COMERCIAL LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: PRC2504895400

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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Capital Social
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)

Capital Integralizado
R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome
ADOLFO FREDERICO GRAMS

CPF/CNPJ
025.663.419-07

Participação no capital
R$ 2.000.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
ADOLFO FREDERICO GRAMS

CPF
025.663.419-07

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
12/04/2024

Número
20242337627

Ato/eventos
002 / 051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41600905423

CNPJ
20.657.155/0001-02

Data de Ato Constitutivo
10/07/2014

Início de Atividade
10/07/2014

Endereço Completo
Rua Itacolomi, Nº 377, La Salle - Pato Branco/PR - CEP 85505-050

Objeto Social
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO E FARMACEUTICOS E ODONTOLOGICOS 4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS DE NUTRICAO CLINICA INFANTIL 4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPLEMENTOS E SUPLEMENTOS ALIMENTICIOS.4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE
INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/11/2025, às 10:24:00 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código N9G1XHVD. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

SEBASTIÃO MOTA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: ILG COMERCIAL LTDA

NIRE : 41600905423
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2504895546

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
20.657.155/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/07/2014

 
NOME EMPRESARIAL
ILG COMERCIAL LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ILG

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R ITACOLOMI

NÚMERO
377

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.505-050

BAIRRO/DISTRITO
LA SALLE

MUNICÍPIO
PATO BRANCO

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MEDIGRAM@MEDIGRAM.COM.BR

TELEFONE
(46) 3225-1002

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
10/07/2014

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 11/11/2025 às 10:53:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

11/11/2025, 10:53 about:blank

about:blank 1/1



 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90682569-49

Inscrição CNPJ
20.657.155/0001-02

Início das Atividades
12/2014

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial ILG COMERCIAL LTDA

Título do Estabelecimento ILG COMERCIAL
Endereço do Estabelecimento RUA ITACOLOMI, 377 - LA SALLE - CEP 85505-050

FONE: (46) 3225-1002
Município de Instalação PATO BRANCO - PR, DESDE 12/2014

  ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação
 Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 12 DO MES+1, DESDE 06/2018

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4644-3/01 - COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4637-1/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM
GERAL

4645-1/01 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 025.663.419-07 ADOLFO FREDERICO GRAMS SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 11/12/2025.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90682569-49

Emitido Eletronicamente via Internet
11/11/2025 8:47:52

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

11/11/2025, 08:49 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9068256949&eUser=BZTDX468 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ILG COMERCIAL LTDA
CNPJ: 20.657.155/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:21:26 do dia 11/11/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/05/2026.
Código de controle da certidão: 4C62.2CDF.7168.6A9B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038337147-05

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.657.155/0001-02
Nome: ILG COMERCIAL LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 11/03/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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                        CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CONTRIBUINTE
 
 
                 
 
    CÓDIGO....: 20657155000102   
    NOME......: ILG COMERCIAL LTDA                                                               
    CNPJ/CPF..: 20.657.155/0001-02 
    ENDEREÇO..: ITACOLOMI                     ,    377 - LA SALLE             
    CEP.......: 85505050  
    MUNICIPIO.: Pato Branco                   UF: PR 
  
    
 
    FINALIDADE: Consulta de Débitos            
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuinte do sujeito passivo acima
    identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES referente  a  Tributos
    Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
    
 
    
    Emitida em: 19/11/2025.
    Válida até: 17/02/2026.    
    Ano da Certidão....................: 2025 
    Número da certidão.................: 0107863 
    Código de autenticidade da certidão: 286746183286746 
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 19 de Novembro de 2025.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.    
                       
 
           
 
 
 



 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                   CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS - CADASTRO ECONÔMICO
 
                 
 
    CADASTRO MUNICIPAL: 334475-0        
 
    NOME......: ILG COMERCIAL LTDA                                                               
    CNPJ/CPF..: 20.657.155/0001-02 
    LOCALIZ...: RUA ITACOLOMI                 ,000377 - LA SALLE                       
    ALVARÁ NR.: 104/2015       
    MUNICIPIO.: PATO BRANO  UF: PR
  
 
 
    FINALIDADE: Licitação                      
 
 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos
    órgãos  competentes   desta Prefeitura  no cadastro econômico do sujeito  passivo  acima
    identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES referente  a  Tributos
    Municipais inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de cobrar Dívidas posteriormente  constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A presente certidão está  condicionada à verificação de sua  autenticidade na  Internet,
    no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br> ou através do QR Code com os dados abaixo:
 
    
    Emitida em: 19/11/2025.
    Válida até: 17/02/2026.    
    Ano da Certidão....................: 2025 
    Número da certidão.................: 0107865 
    Código de autenticidade da certidão: 880607473880607 
 
 
    Certidão emitida no Portal do Cidadão, com base na Lei Municipal.
 
 
    Pato Branco - PR em, 19 de Novembro de 2025.
 
 
 
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
 
 



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 20.657.155/0001-02
Razão

Social: ILG COMERCIAL LTDA

Endereço: R ITACOLOMI 377 / LA SALLE / PATO BRANCO / PR / 85505-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/11/2025 a 13/12/2025

Certificação Número: 2025111408072267590098

Informação obtida em 17/11/2025 14:34:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

17/11/2025, 14:35 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ILG COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20.657.155/0001-02
Certidão nº: 68804879/2025
Expedição: 11/11/2025, às 10:51:21
Validade: 10/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ILG COMERCIAL LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 20.657.155/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.657.155/0001-02 DUNS®: 90*****74
Razão Social: ILG COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: ILG
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 08/12/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 13/05/2026 Automática
FGTS 13/12/2025 Automática
Trabalhista Validade: 18/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 11/03/2026
Receita Municipal Validade: 17/02/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 19/11/2025 08:42 de
CPF: 025.XXX.XXX-07      Nome: ADOLFO FREDERICO GRAMS

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa  nº 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 20.657.155/0001-02
Razão Social: ILG COMERCIAL LTDA

Atividade Econômica Principal:

4644-3/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO
HUMANO

Endereço:
RUA ITACOLOMI, 377 - LA SALLE - 85.505-050 - Pato Branco / Paraná

Emitido em: 19/11/2025 08:42 de 11

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnet.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos em lei.

Observações:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 20.657.155/0001-02 DUNS®: 90*****74
Razão Social: ILG COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: ILG
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Entidades de Classe

Entidade e UF Nº Registro Data de Validade

CBPDA Resolução 3.247 - DOU 188 03/10/2026

CRF/PR - 22979 31/03/2027

LICENÇA SANITÁRIA 4258 06/12/2025

AFE E AE (Anvisa e DOU) 1.13.774-0 / 1.14.700-0 -

Atestado de Capacidade Técnica - Ortigueira 003 01/12/2032

ALVARA 104/2015 16/04/2026

Atestado de Capacidade Técnica - Califórnia 002 01/12/2032

Atestado de Capacidade Técnica - Nova Fátima 001 01/12/2032

Emitido em: 19/11/2025 08:42 de
CPF: 025.XXX.XXX-07      Nome: ADOLFO FREDERICO GRAMS

11







Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 709.011.603
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Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná

Poder Judiciário

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1º do Decreto
Judiciário nº 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico nº 899, de
05/07/2012,

 

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que em cada uma das Comarcas abaixo listadas existe 1 (um) Ofício de Distribuidor,
Contador, Partidor, Avaliador e Depositário Público.

CERTIFICA, para fins de licitações, contratos da administração pública e outras destinações
comerciais, que em cada uma das sedes nas Comarcas abaixo listadas existe a quantidade
indicada de Serventias Extrajudiciais com competência em Protesto de Títulos.

Comarca Serventias
Extrajudiciais com
competência em
Protesto de Títulos

Comarca Serventias
Extrajudiciais com
competência em
Protesto de Títulos

Almirante Tamandaré
- Foro Regional de
Almirante Tamandaré
da Comarca da
Região Metropolitana
de Curitiba

1 (uma) Mandaguari -
Foro Regional de
Mandaguari da
Comarca da Região
Metropolitana de
Maringá

1 (uma)

Altônia 1 (uma) Mandirituba 1 (uma)
Alto Paraná 1 (uma) Mangueirinha 1 (uma)
Alto Piquiri 1 (uma) Manoel Ribas 1 (uma)
Ampére 1 (uma) Marechal Cândido

Rondon
1 (uma)

Andirá 1 (uma) Marialva - Foro
Regional de Marialva
da Comarca da
Região Metropolitana
de Maringá

1 (uma)

Antonina 1 (uma) Marilândia do Sul 1 (uma)
Apucarana 1 (uma) Maringá - Foro

Central da
Comarca da Região

2 (duas)

Certificado digitalmente por:
MONICA MIRANDA GAMA
MONTEIRO
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Metropolitana de
Maringá

Arapongas 1 (uma) Marmeleiro 1 (uma)
Arapoti 1 (uma) Matelândia 1 (uma)
Araucária - Foro
Regional de
Araucária da
Comarca da Região
Metropolitana de
Curitiba

1 (uma) Matinhos 1 (uma)

Assaí 1 (uma) Medianeira 1 (uma)
Assis Chateaubriand 1 (uma) Morretes 1 (uma)
Astorga 1 (uma) Nova Aurora 1 (uma)
Bandeirantes 1 (uma) Nova Esperança -

Foro Regional de
Nova Esperança da
Comarca da Região
Metropolitana de
Maringá

1 (uma)

Barbosa Ferraz 1 (uma) Nova Fátima 1 (uma)
Barracão 1 (uma) Nova Londrina 1 (uma)
Bela Vista do Paraíso 1 (uma) Ortigueira 1 (uma)
Bocaiúva do Sul 1 (uma) Palmas 1 (uma)
Cambará 1 (uma) Palmeira 1 (uma)
Cambé - Foro
Regional de Cambé
da Comarca da
Região Metropolitana
de Londrina

2 (duas) Palmital 1 (uma)

Campina da Lagoa 1 (uma) Palotina 1 (uma)
Campina Grande do
Sul - Foro Regional
de Campina Grande
do Sul da Comarca da
Região Metropolitana
de Curitiba

1 (uma) Paraíso do Norte 1 (uma)

Campo Largo - Foro
Regional de Campo
Largo Comarca da
Região Metropolitana
de Curitiba

1 (uma) Paranacity 1 (uma)

Campo Mourão 2 (duas) Paranaguá 2 (duas)
Cândido de Abreu 1 (uma) Paranavaí 1 (uma)
Cantagalo 1 (uma) Pato Branco 1 (uma)
Capanema 1 (uma) Peabiru 1 (uma)
Capitão Leônidas
Marques

1 (uma) Pérola 1 (uma)
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Carlópolis 1 (uma) Pinhais - Foro
Regional de Pinhais
da Comarca da
Região Metropolitana
de Curitiba

1 (uma)

Cascavel 2 (duas) Pinhão 1 (uma)
Castro 1 (uma) Piraí do Sul 1 (uma)
Catanduvas 1 (uma) Piraquara 1 (uma)
Centenário do Sul 1 (uma) Pitanga 1 (uma)
Cerro Azul 1 (uma) Ponta Grossa 2 (duas)
Chopinzinho 1 (uma) Pontal do Paraná 1 (uma)
Cianorte 1 (uma) Porecatu 1 (uma)
Cidade Gaúcha 1 (uma) Primeiro de Maio 1 (uma)
Clevelândia 1 (uma) Prudentópolis 1 (uma)
Colombo - Foro
Regional de Colombo
da Comarca da
Região Metropolitana
de Curitiba

1 (uma) Quatro Barras - Foro
Regional de Quatro
Barras da Comarca da
Região Metropolitana
de Curitiba

1 (uma)

Colorado 1 (uma) Quedas do Iguaçu 1 (uma)
Congonhinhas 1 (uma) Realeza 1 (uma)
Corbélia 1 (uma) Rebouças 1 (uma)
Cornélio Procópio 1 (uma) Reserva 1 (uma)
Coronel Vivida 1 (uma) Ribeirão Claro 1 (uma)
Cruzeiro do Oeste 1 (uma) Ribeirão do Pinhal 1 (uma)
Curiúva 1 (uma) Rio Branco do Sul 1 (uma)
Dois Vizinhos 1 (uma) Rio Negro 1 (uma)
Engenheiro Beltrão 1 (uma) Rolândia - Foro

Regional de Rolândia
da Comarca da
Região Metropolitana
de Londrina

1 (uma)

Faxinal 1 (uma) Salto do Lontra 1 (uma)
Fazenda Rio Grande
- Foro Regional de
Fazenda Rio Grande
da Comarca da
Região Metropolitana
de Curitiba

1 (uma) Santa Fé 1 (uma)

Formosa do Oeste 1 (uma) Santa Helena 1 (uma)
Foz do Iguaçu 1 (uma) Santa Izabel do Ivaí 1 (uma)
Francisco Beltrão 1 (uma) Santa Mariana 1 (uma)
Goioerê 1 (uma) Santo Antônio da

Platina
1 (uma)
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Grandes Rios 1 (uma) Santo Antônio do
Sudoeste

1 (uma)

Guaíra 1 (uma) São Jerônimo da
Serra

1 (uma)

Guaraniaçu 1 (uma) São João 1 (uma)
Guarapuava 2 (duas) São João do Ivaí 1 (uma)
Guaratuba 1 (uma) São João do Triunfo 1 (uma)
Ibaiti 1 (uma) São José dos Pinhais -

Foro Regional de São
José dos Pinhais da
Comarca da Região
Metropolitana de
Curitiba

2 (duas)

Ibiporã - Foro
Regional de Ibiporã
da Comarca da
Região Metropolitana
de Londrina

1 (uma) São Mateus do Sul 1 (uma)

Icaraíma 1 (uma) São Miguel do Iguaçu 1 (uma)
Imbituva 1 (uma) Sarandí - Foro

Regional de Sarandi
da Comarca da
Região Metropolitana
de Maringá

1 (uma)

Ipiranga 1 (uma) Sengés 1 (uma)
Iporã 1 (uma) Sertanópolis 1 (uma)
Irati 1 (uma) Siqueira Campos 1 (uma)
Iretama 1 (uma) Teixeira Soares 1 (uma)
Ivaiporã 1 (uma) Telêmaco Borba 1 (uma)
Jacarezinho 1 (uma) Terra Boa 1 (uma)
Jaguapitã 1 (uma) Terra Rica 1 (uma)
Jaguariaíva 1 (uma) Terra Roxa 1 (uma)
Jandaia do Sul 1 (uma) Tibagi 1 (uma)
Joaquim Távora 1 (uma) Toledo 1 (uma)
Lapa 1 (uma) Tomazina 1 (uma)
Laranjeiras do Sul 1 (uma) Ubiratã 1 (uma)
Loanda 1 (uma) Umuarama 2 (duas)
Londrina -
Foro Central da
Comarca da Região
Metropolitana de
Londrina

3 (três) União da Vitória 1 (uma)

Mallet 1 (uma) Uraí 1 (uma)
Mamborê 1 (uma) Wenceslau Braz 1 (uma)



Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjpr.jus.br/documentos-assinados através do número 709.011.603
Página 5 de 5

Mandaguaçu -
Foro Regional de
Mandaguaçu da
Comarca da Região
Metropolitana de
Maringá

1 (uma) Xambrê 1 (uma)

 

15/10/2025

 

Mônica Miranda Gama Monteiro

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça

(Art. 46, §1º, da Resolução nº 511- OE de 1º de setembro de 2025)

 



LICENÇA SANITÁRIA

Nome Fantasia: ILG COMERCIAL

Razão Social: ILG COMERCIAL LTDA

CNPJ: 20.657.155/0001-02

Inscrição Municipal: 807225

Atividade Principal: 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano

Atividade(s) Secundária(s): 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 4637-
1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente,
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

Responsável Técnico:

Município: Pato Branco Endereço: RUA Itacolomi, 377,, , La Salle

CEP: 85505050

Local e data: Pato Branco, sexta, 06 de dezembro de 2024

Validade: sábado, 06 de dezembro de 2025

Observação

RISCO I

RESPONSÁVEL TÉCNICA: LUIZA CAROLINE BINKOVSKI CRF-PR: 39189

 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMNETOS INCLUSIVE

OS DE CONTROLE ESPECIAL DA PORTARIA 344/98 .

Código de Autenticidade: 24QKU1RH1D

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO LUCIANA VALENDORF VENTURIN

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número 4258

RODRIGO BERTOL
Secretaria Municipal de Saude

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO

BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

20/10/2025, 11:33 empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/2/cod_alvara/29838986/co_protocolo/PRP2374655250/

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/2/cod_alvara/29838986/co_protocolo/PRP2374655250/ 1/1



 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO

Nome Fantasia: ILG COMERCIAL

Razão Social: ILG COMERCIAL LTDA

CNPJ: 20.657.155/0001-02

Inscrição Municipal: 807225

Atividade Principal (CNAE) 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
(Exerce no endereço)

Atividade(s) Secundária(s) (CNAE): 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
(Exerce no endereço), 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não
especificados anteriormente (Exerce no endereço), 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios (Exerce no endereço)

Município: Pato Branco Endereço: RUA Itacolomi, 377,, , La Salle

CEP: 85505050

Local e data: Pato Branco, segunda, 09 de dezembro de 2024

Validade: 

Observação

Código de Autenticidade: 24OPMWQFLR

"EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SILVANE FIORINI"

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial

Número 104/2015

EDEGAR LUIZ DEL SENT
Secretaria Municipal de Administração e Finanças

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO

BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

20/10/2025, 11:33 empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/22770819/co_protocolo/PRP2374655250/

https://www.empresafacil.pr.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod_alvara/22770819/co_protocolo/PRP2374655250/ 1/1



v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 20/10/2025 11:37:26 que o documento de hash (SHA-256)

bb2da07780b0b00c5d617b0ed7fdbb9a2adf33dd480bb2039814fbf5d14c2235 foi validado em 20/10/2025 11:35:02 através da transação blockchain

0xafc87a693d993655dce7b36e00a0e316127a441e7460c99e0aacb720563771eb e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 292326)

P
ro

va
 d

e 
A

ut
en

tic
id

ad
e 

vá
lid

a 
at

é 
18

/0
1/

20
26



Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
Sala 1101, Centro, Itajaí - SC

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 18/01/2026

 
CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Alvará e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
bb2da07780b0b00c5d617b0ed7fdbb9a2adf33dd480bb2039814fbf5d14c2235 foi autenticado de acordo com 
as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 292326 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ALVARA", cujo assunto é descrito como "ALVARA", faz 
prova de que em 20/10/2025 11:34:49, o responsável ILG Comercial Ltda (20.657.155/0001-02) tinha posse 
do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de ILG 
Comercial Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Dautin 
Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 20/10/2025 11:37:27 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xafc87a693d993655dce7b36e00a0e316127a441e7460c99e0aacb720563771eb. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 



Consultas  /  Funcionamento de Empresa Nacional  /  Resultado  /  Detalhamento

Última atualização da base de dados: 11/11/2025 às 00:00:00

Dados da Empresa Nacional

Razão Social
ILG COMERCIAL LTDA - ME

CNPJ
20.657.155/0001-02

Nome Fantasia
ILG

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo
RUA ITACOLOMI 377 - CENTRO CEP: 85.505-050

Cidade/UF
PATO BRANCO/PR

Responsável Técnico
LUIZA CAROLINE BINKOVSKI

Responsável Legal
ADOLFO FREDERICO GRAMS

Dados do Cadastro

Nº da Autorização

1.13774-0

Data da Autorização

30/03/2015

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.163294/2015-49

Autorização

Medicamento

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento

11/11/2025, 10:30 Consultas - Agência Nacional de Vigilância Sanitária

https://consultas.anvisa.gov.br/#/empresas/empresas/q/25351163294201549/?cnpj=20657155000102 1/1
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


 

 
       





 


  



 
 
 
 
 


 


  

        
 
 
           
       
     


              
 

       
     
 

           






    

 
    







  

        
 
 
           
       
     


              
 

        
 
   

           

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

      

   
        



  
 
         
           
    



  

        
 
 
           
       
     


              
 

      
 
   

           








  
   


 
          
          
         
 

 
  


 
       
         

  

     

   


 
          
       
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  







 
       







     


   



 
 
 

  

        
 
 
           
       
     


              
 

       
   
  

           






      



      








 

 
       





 
     
    







      
 

 







   
  
    







   


    








 
   









 
   




      

  
  








  
       






 

        
 
 
           
       
     


              
 

       
   
   

           






 
      

  



  


  

        
 
 
           
       
     
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Dados da Empresa Nacional

Razão Social
ILG COMERCIAL LTDA - ME

CNPJ
20.657.155/0001-02

Nome Fantasia
ILG

Endereço na Internet SAC

Endereço Completo
RUA ITACOLOMI 377 - CENTRO CEP: 85.505-050

Cidade/UF
PATO BRANCO/PR

Responsável Técnico
LUIZA CAROLINE BINKOVSKI

Responsável Legal
ADOLFO FREDERICO GRAMS

Dados do Cadastro

Nº da Autorização

1.14700-0

Data da Autorização

09/11/2015

Situação

Ativa

Nº do Processo

25351.621760/2015-79

Autorização

Medicamento Especial

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Voltar

Dados de Inspeção

Nenhum registro encontrado

Atividades / Classes

Armazenar
Medicamento

Distribuir
Medicamento

Expedir
Medicamento
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






        
   




       

      

 
 
       

      

 
 
       

      

  

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 
         




  

     

 
  



  


 
   

 

 
 
  

    

 
        








       

   



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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

ENDEREÇO

NOME FANTASIA

CNPJ

DISTRIBUIDORA ILG COMERCIAL

ILG COMERCIAL LTDA

RUA ITACOLOMI 377 20.657.155/0001-02

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL

LOCALIDADE

CENTRO PATO BRANCO-PR
CIDADE - UF

TIPO DE ESTABELECIMENTO

DISTRIBUIDORA MEDICAMENTOS, INSUMOS E DROGAS

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em www.crf-pr.org.br

Consulte via leitor de QRCode

CADASTRO NO CRF SOB O

22979
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO

A01EE4AE18FA31E11728217AD61D7CD6
VALIDADE

31/03/2027

28
49

74

DISTRIBUIDOR/IMPORT./EXPORT. MEDICAMENTO
NATUREZA DE ATIVIDADE

SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça
**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO SITUAÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS
NOME FUNÇÃOTIPO

F 39189 LUIZA CAROLINE BINKOVSKI DIRETOR TÉCNICO TERCEIRIZADO
SábadoDomingo SextaQuarta QuintaSegunda Terça

**************08:00 às 12:00 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00************** 08:00 às 12:00 08:00 às 12:00
**************13:30 às 18:00 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00************** 13:30 às 18:00 13:30 às 18:00

F 21846 JOSIANE FONTANA BARP SUBSTITUTO TERCEIRIZADO

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR

Gerentes do CRF-PR conforme Deliberação 1002/2021
Farm. Gabriele Luize Pereira - Gerente Cad/PJ

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/PF
Farm. Edivar Gomes - Gerente Geral

Curitiba, 20 de Agosto de 2025

de1Pág. 1

- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei nº 3.820/60 e do Título IX da Lei nº 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 1º e 2º e 23, alínea
"c" da Lei nº 5.991/73 e artigos 2º e 3º Caput 5º e 6º Inciso I, todos da Lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDÃO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code.

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PÚBLICO



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Presidente Rodrigo Otávio 1296. Hugo Lange. Curitiba/PR CEP:80040-452
Fone/Fax:(41)3363-0234 - Sitio: www.crf-pr.org.br - email: contato@crf-pr.org.br

Certidão Negativa de Débitos

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Inscrição:

Nome:

Endereço:

CPF:

Cidade:

CEP:

Categoria:

Situação Cadastral:

39189

LUIZA CAROLINE BINKOVSKI

AVENIDA HUGO LUIZ SCARTEZINI 310 ESQUINA COM A FIORAVANTE COLLA,

094.623.329-24

PATO BRANCO-PR

85-503.430

FARMACÊUTICO

DEFINITIVO

Certidão emitida em: 19/11/2025 às 08:40:14.
Validade: 30 (trinta) dias a contar da expedição.

Certificamos que até a presente data, o(a) profissional acima qualificado(a) não possui débito(s)

vencido(s) de qualquer natureza junto à tesouraria do CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO

ESTADO DO PARANÁ, ressalvado o direito ao CRF-PR em inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados posteriormente a emissão.

EDUARDO MARANI VALERIO
Tesoureiro CRF-PR

de19/11/2025 08:40:14 1Pág. 1SECCIONAIS: Cascavel (45)3902-1810 / Londrina (43)3321-6803
Maringá (44)3901-1630 / Ponta Grossa (42)3901-1330

CRF-PR EM CASA - Nova ferramenta de atendimento ao alcance das suas mãos. Acesse.

Leia o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço
https://crfemcasa.crf-pr.org.br/crf-em-casa/consulta/impressoes/inicial.jsf e digite o Código de Autenticação

Código de Autenticação: 0F1B-B541-AD3A-C5FE



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Presidente Rodrigo Otávio 1296. Hugo Lange. Curitiba/PR CEP:80040-452
Fone/Fax:(41)3363-0234 - Sitio: www.crf-pr.org.br - email: contato@crf-pr.org.br

Declaração de Inscrição Profissional

D e c l a r a ç ã o

Curitiba, 19 de Novembro de 2025.

DR. MARCIO AUGUSTO ANTONIASSI
Presidente CRF-PR

LUIZA CAROLINE BINKOVSKI

DECLARO, para todos os fins que se fizerem necessários que o(a)

Nacionalidade Brasileira, CPF - 094.623.329-24 e RG 141920316 SSP-PR, encontra-se
inscrito(a) neste CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
CRF-PR, no Quadro de Farmacêutico, sob o número de Inscrição Definitiva 39189, tendo
efetuado sua inscrição em 24/05/2023.

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim de que surta seus efeitos.

Esta declaração tem validade de 15 dias a contar da sua emissão.

de19/11/2025 08:40:20 1Pág. 1SECCIONAIS: Cascavel (45)3902-1810 / Londrina (43)3321-6803
Maringá (44)3901-1630 / Ponta Grossa (42)3901-1330

CRF-PR EM CASA - Nova ferramenta de atendimento ao alcance das suas mãos. Acesse.

Leia o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço
https://crfemcasa.crf-pr.org.br/crf-em-casa/consulta/impressoes/inicial.jsf e digite o Código de Autenticação

Código de Autenticação: 05F0-0312-FB29-5A7C



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Presidente Rodrigo Otávio 1296. Hugo Lange. Curitiba/PR CEP:80040-452
Fone/Fax:(41)3363-0234 - Sitio: www.crf-pr.org.br - email: contato@crf-pr.org.br

Declaração De Contrato Ativo

D e c l a r a ç ã o

DECLARO, para fins de comprovação de anotação de resposabilidade técnica, que o(a)

Nacionalidade Brasileira, CPF - 094.623.329-24 RG N. 141920316 SSP-PR, encontra-se inscrito(a) neste
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ CRF-PR, no Quadro de Farmacêuticos,
sob o número de Inscrição Definitiva 39189, em conformidade com o artigo 13 da Lei 3.820/60, e possui
responsabilidade técnica pela(s) seguinte(s) empresa(s):

LUIZA CAROLINE BINKOVSKI

 CNPJ  Estabelecimento  Endereço  Saída Entrada
20.657.155/0001-02 ILG COMERCIAL LTDA RUA ITACOLOMI CENTRO PATO

BRANCO-PR
Até a

presente
data.

19/09/2024

Curitiba, 19 de Novembro de 2025.

DR. MARCIO AUGUSTO ANTONIASSI
Presidente CRF-PR

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim  de que surta seus efeitos.

IMPORTANTE: A presente Declaração NÃO substitui a CERTIDÃO DE REGULARIDADE da(s)
empresa(s) aqui listada(s), visto que apenas comprova vínculo do profissional, mas NÃO certifica
a regularidade do estabelecimento.

de19/11/2025 08:40:30 1Pág. 1SECCIONAIS: Cascavel (45)3902-1810 / Londrina (43)3321-6803
Maringá (44)3901-1630 / Ponta Grossa (42)3901-1330

CRF-PR EM CASA - Nova ferramenta de atendimento ao alcance das suas mãos. Acesse.

Leia o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço
https://crfemcasa.crf-pr.org.br/crf-em-casa/consulta/impressoes/inicial.jsf e digite o Código de Autenticação

Código de Autenticação: 5567-7F52-3977-F2CD



CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ
Rua Presidente Rodrigo Otávio 1296. Hugo Lange. Curitiba/PR CEP:80040-452
Fone/Fax:(41)3363-0234 - Sitio: www.crf-pr.org.br - email: contato@crf-pr.org.br

Declaração para Aposentadoria

D e c l a r a ç ã o

DECLARO, para fins de comprovação de anotação de resposabilidade técnica, que o(a)

Nacionalidade Brasileira, CPF - 094.623.329-24 RG N. 141920316 SSP-PR, encontra-se inscrito(a) neste
CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ CRF-PR, no Quadro de Farmacêuticos,
sob o número de Inscrição Definitiva 39189, em conformidade com o artigo 13 da Lei 3.820/60, e possui
responsabilidade técnica pela(s) seguinte(s) empresa(s):

LUIZA CAROLINE BINKOVSKI

 CNPJ  Estabelecimento  Endereço  Saída Entrada
42.036.666/0001-40 CASAGRANDE & CASAGRANDE

FARMÁCIAS LTDA
RUA PARANA CENTRO PATO
BRANCO-PR

29/09/202317/08/2023

05.779.417/0001-18 R M ANTUNES & SANTOS LTDA EPP AVENIDA BRASIL SALA CENTRO
PATO BRANCO-PR

27/07/202415/02/2024

20.657.155/0001-02 ILG COMERCIAL LTDA RUA ITACOLOMI CENTRO PATO
BRANCO-PR

Até a
presente

data.

19/09/2024

Curitiba, 19 de Novembro de 2025.

DR. MARCIO AUGUSTO ANTONIASSI
Presidente CRF-PR

Por ser verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO, a fim  de que surta seus efeitos.

IMPORTANTE: A presente Declaração NÃO substitui a CERTIDÃO DE REGULARIDADE da(s)
empresa(s) aqui listada(s), visto que apenas comprova vínculo do profissional, mas NÃO certifica
a regularidade do estabelecimento.

de19/11/2025 08:40:25 1Pág. 1SECCIONAIS: Cascavel (45)3902-1810 / Londrina (43)3321-6803
Maringá (44)3901-1630 / Ponta Grossa (42)3901-1330

CRF-PR EM CASA - Nova ferramenta de atendimento ao alcance das suas mãos. Acesse.

Leia o QRCode ao lado para validar o documento ou acesso o endereço
https://crfemcasa.crf-pr.org.br/crf-em-casa/consulta/impressoes/inicial.jsf e digite o Código de Autenticação

Código de Autenticação: 9E1E-EE3B-313D-25B9



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: ILG COMERCIAL LTDA
CNPJ: 20.657.155/0001-02
CERTIDÃO EMITIDA  em 11/11/2025, às 10:54:08

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 08/11/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneficiários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art. 93, caput, da Lei nº 8.213 de 1991.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/pcdreab/verificar com o código de verificação 
pur6XCSFjr7u6so. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 08/11/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 08/11/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei nº 8.213 de 1991. 
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador. 
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 4º da Portaria MTE nº 547 de 11 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
afastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez). 
8. Esta certidão foi emitida em 11/11/2025 e tem prazo de validade de 30 dias. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

 

CERTIDÃO

 
EMPREGADOR: ILG COMERCIAL LTDA
CNPJ: 20.657.155/0001-02
CERTIDÃO EMITIDA  em 11/11/2025, às 10:53:43

 
Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (eSocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 08/11/2025, DESOBRIGADO de reservar
percentual de vagas aos aprendizes, nos termos do art. 429, caput, da CLT.

 
1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz/verificar com o código de verificação
 6yQyxJpuiPHw57i. 
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de Inspeção do
Trabalho. 
3. Os dados das certidões são atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 08/11/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (três)
dias, podendo este prazo aumentar em razão de atraso no processamento dos
dados. 
4. Eventuais retificações nos dados enviadas após 08/11/2025 podem não se
refletir nesta certidão. 
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisões judiciais relativos à obrigação de preencher vagas de Aprendizagem
Profissional, conforme art. 429, caput, da CLT. 
6. Para todos os fins legais, inclusive no que concerne à comprovação de
regularidade prevista na Lei nº 14.133, de 2021, esta certidão terá validade
exclusivamente para este estabelecimento. Outro estabelecimento desta mesma
empresa, que intencione a contratação em processo de licitação e de contrato
administrativo, precisa apresentar certidão específica com seu CNPJ completo. 
7. Esta certidão não é válida para os estabelecimentos dos Serviços Nacionais
de Aprendizagem (SENAC, SENAI, SENAR, SENAT e SESCOOP). 
8. As empresas enquadradas como ME ou EPP e, portanto, isentas do dever de
contratar aprendizes, conforme art. 51, III, da Lei nº 123, de 2006, não terão seu
enquadramento comprovado por esta certidão. Cabe ao órgão que realiza a
licitação informar às empresas licitantes quais documentos exigirá para
comprovar o efetivo enquadramento como ME ou EPP.  
9. Esta certidão foi emitida em 11/11/2025 e tem prazo de validade de 30 dias. 



 

ILG COMERCIAL LTDA 
46.3225.1002 
CNPJ 20.657.155/0001-02 – Inscrição Estadual 90.682.569-49 
Inscrição Municipal 3344750  
Rua Itacolomi, 377 – La Salle – CEP 85505-050 – Pato Branco – PR 

ilgcomercialpb@gmail.com 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa ILG COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.657.155/0001-02, inscrição estadual 

nº 90.682.569-49, sediada na Rua Itacolomi, 377, bairro La Salle, CEP 85.505-050, Pato Branco/PR, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. ADOLFO FREDERICO GRAMS, portador da Carteira de Identidade 

nº. 3.088.369-1 SESP/PR e do CPF nº. 025.663.419-07, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação, além de cumprir com o disposto no § 2º do art. 4 da Lei nº 14.133/21. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que 

determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21. 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 

no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

4) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. ADOLFO FREDERICO GRAMS, 

portador do RG sob o n° 3.088.369-1 SESP/PR e CPF n° 025.663.419-07, cuja função/cargo é administrador, 

responsável pela assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 



 

ILG COMERCIAL LTDA 
46.3225.1002 
CNPJ 20.657.155/0001-02 – Inscrição Estadual 90.682.569-49 
Inscrição Municipal 3344750  
Rua Itacolomi, 377 – La Salle – CEP 85505-050 – Pato Branco – PR 

ilgcomercialpb@gmail.com 

7)Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: ilgcomercialpb@gmail.com 

Telefone: (46) 3225-1002 

8)Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema 

de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

9)Nomeamos e constituímos o senhor Adolfo Frederico Grams, portador do RG n° 3.088.369-1 SESP/PR e 

CPF n° 025.663.419-07, para ser o responsável para acompanhar a execução do Contrato, e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

Pato Branco, 27 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

ADOLFO FREDERICO GRAMS 
REPRESENTANTE LEGAL 

CPF: 025.663.419-07 
RG: 3.088.369-1 

ADOLFO 
FREDERICO 
GRAMS:02566341907
2025.11.24 
11:41:20
-03'00'

ADOLFO 
FREDERICO 

GRAMS:02566
341907
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2025 

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa ILG COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 20.657.155/0001-02, inscrição estadual 

nº 90.682.569-49, sediada na Rua Itacolomi, 377, bairro La Salle, CEP 85.505-050, Pato Branco/PR, por 

intermédio de seu representante legal o Sr. ADOLFO FREDERICO GRAMS, portador da Carteira de Identidade 

nº. 3.088.369-1 SESP/PR e do CPF nº. 025.663.419-07, DECLARA, sob as penas da Lei, que: 

 

1. Para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso XXXIII, art. 7º, da 

Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de 

idade, assim como assume o compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato impeditivo à sua 

habilitação. RESSALVA: (NÃO) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

2. Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

3. Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 

esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

4. Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor 

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação nos termos do inciso IV, do artigo 

13° da Lei n° 14.133/2021. 

5. Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. Que está ciente e 

concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos; 

6. Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o responsável legal da empresa é o Sr. ADOLFO FREDERICO GRAMS, 

portador do RG sob o n° 3.088.369-1 SESP/PR e CPF n° 025.663.419-07, cuja função/cargo é 

administrador, responsável pela assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços. 



 

ILG COMERCIAL LTDA 
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7. Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: ilgcomercialpb@gmail.com 

Telefone: (46) 3225-1002 

8. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 

9. Nomeamos e constituímos o senhor Adolfo Frederico Grams, portador do RG n° 3.088.369-1 SESP/PR e 

CPF n° 025.663.419-07, para ser o responsável para acompanhar a execução do Contrato, e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no 

Contrato. 

10. Declara para fins de atendimento ao que consta do edital, que tomamos conhecimento do Edital e de todas 

as condições de participação na Licitação e nos comprometemos a cumprir todos os termos do Edital, e a 

fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

11. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

12. Declara, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal. 

13. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.  

14. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na formada 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

15. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

16. As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 
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17. Que atende aos requisitos de habilitação, e declara pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

18. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021). 

19. Que atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo 

divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não 

ser por força de obrigação legal ou regulatória. 

20. Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21. 

21. Declaro conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 

de Improbidade Administrativa, e a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos. 

22. Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

 

Pato Branco, 27 de novembro de 2025. 
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